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SI Inovação Produtiva  

 

Programa Operacional Competitividade e Internacionalização – Aviso Nº 01/SI/2016 
 
Objetivos e prioridades: 

 Promover o aumento do investimento empresarial das grandes empresas 

em atividades inovadoras (produto, processo, métodos organizacionais e 

marketing), reforçando o investimento empresarial em atividades 

inovadoras, promovendo o aumento da produção transacionável e 

internacionalizável e a alteração do perfil produtivo do tecido económico, 

através do desenvolvimento de soluções inovadoras baseadas nos 

resultados de I&D, e na integração e convergência de novas tecnologias e 

conhecimentos e ainda para a criação de emprego qualificado; 

 Reforçar a capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de 

bens e serviços, através do investimento empresarial em atividades 

inovadoras e qualificadas e que contribuam para a sua progressão na cadeia 

de valor. 

 

Tipologia das operações e modalidades de candidatura:  

São suscetíveis de apoio os projetos individuais em atividades inovadoras que se 

proponham realizar investimento nas seguintes tipologias: 

 Criação de um novo estabelecimento; 

 Aumento da capacidade de um estabelecimento já existente; 

 Diversificação dos produtos e alteração do processo global de produção. 

 

Áreas geográficas: Todas as Regiões NUTS II do Continente (Norte, Centro, Lisboa, 

Alentejo e Algarve). 

 

Natureza das entidades beneficiárias: 

 Grandes Empresas e Pequenas e Médias Empresas (PME) de qualquer 

natureza e sob qualquer forma jurídica, que se proponham desenvolver 

projetos de investimento que satisfaçam os objetivos e prioridades do 

concurso bem como os critérios de acesso. 

 

Taxa de financiamento:  
 

Taxa base máxima de 35%, com possibilidade de majoração até uma taxa máxima 
de 75%. 
Os incentivos a conceder na região de Lisboa, no âmbito do presente aviso, têm uma 
taxa máxima de apoio de 40%. 
 

Data limite para apresentação de 

candidaturas: 31 de março de 2016. 
 
Despesas Elegíveis: 
 
Ativos Corpóreos: 

 Aquisição de máquinas e 

equipamentos 

 Aquisição de equipamentos 

informáticos e Software; 

Ativos incorpóreos: 

 Transferência de tecnologia 

através da aquisição de direitos 

de patentes, nacionais e 

internacionais; 

 Licenças, know-how ou 

conhecimentos técnicos não 

protegidos por patente. 

Outras despesas; 

 Serviços de engenharia, 

estudos e diagnósticos; 

 Formação. 

 

Dotação orçamental: 372,8 milhões 

de euros.  
 

“Promover o aumento 
do investimento 
empresarial das 
grandes empresas em 
atividades inovadoras 
e reforçar a 
capacitação 
empresarial das PME” 


